
 

 

AO  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 34/2021 

 

 

 

MATRIX – SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, com sede na Rua Júlio de Castilhos, 1772, 

Bairro Goiás, em Santa Cruz do Sul - RS, CEP nº 96.810-246, CNPJ nº 09.316.305/0001-81, 

vem, perante Vossas Senhorias, apresentar sua IMPUGNAÇÃO AO EDITAL / DIREITO DE 

PETIÇÃO aos termos do Edital de licitação acima referido, tendo em vista as ilegalidades 

constantes do instrumento convocatório: 

 

O órgão licitante efetuou a abertura de licitação para a contratação de empresas 

para prestação de serviços de vigilância privada, bem como vigilância eletrônica monitorada, 

monitoramento de alarmes, contudo, apresentou critérios de habilitação que impedem sua 

execução, pela ilegalidade das exigências. 

Desse modo, não pode prosperar o Edital conforme publicado, devendo ser 

corrigido mediante nova publicação, com o objetivo de alterar as ilegalidades existentes, 

conforme iremos expor. 

 



 

 

1. DA ILEGALIDADE NA CUMULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

VIGILÂNCIA ELETRÔNICA  

Conforme se verifica do Edital, estão sendo licitados conjuntamente os serviços de 

vigilância privada juntamente com serviços relacionados a sistemas eletrônicos de segurança, 

com instalação, manutenção e monitoramento. 

O que ocorre é que as empresas de segurança eletrônica, ou seja, 

monitoramento e alarmes, não são empresas de vigilância, não são regulamentadas pela 

Polícia Federal e pela Lei n. 7.102/83 e não podem, portanto, portar alvará de 

funcionamento da Polícia Federal. 

Do mesmo modo, as empresas de vigilância, em contrapartida, não podem executar 

serviços de segurança eletrônica, como instalação e monitoramento de sistemas de alarme e 

CFTV, não possuindo, geralmente, registro no CREA. 

Nesse sentido prevê a Lei n. 7.102/83, de que as empresas de segurança privada 

são apenas as que efetuam vigilância patrimonial e transporte de valores: 

Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades 

desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de:                

(Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994) 

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros 

estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas 

físicas;                   (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994) 

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro 

tipo de carga.   

 

Desse modo, Vossas Senhorias, as empresas que prestam serviços de instalação e 

monitoramento de alarmes e CFTV, não são regulamentadas pela Polícia Federal e pela Lei n. 

7.102/83, pois os serviços de segurança eletrônica não se enquadram no conceito de segurança 

privada previsto acima. 



 

 

Os efeitos daí decorrentes são de que a empresa prestadora de serviços de alarme 

e monitoramento não podem prestar serviços de vigilância e, consequentemente, não possuem 

alvará de funcionamento da POLÍCIA FEDERAL. 

Assim como a empresa de vigilância privada de fato, não pode prestar serviços de 

instalação e monitoramento de alarmes, por expressa vedação na regulamentação da Polícia 

Federal. Pois assim dispõe a Portaria n. 3233/DPF: 

 

Art. 4o O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja 

propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá 

de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral 

de Controle de Segurança Privada, publicado no Diário Oficial da 

União - DOU, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: 

§ 2o O objeto social da empresa deverá estar relacionado, somente, 

às atividades de segurança privada que esteja autorizada a exercer. 

 

 

Conforme se verifica do acima disposto, as empresas de vigilância privada somente 

podem exercer e ter em seu objeto social as atividades de segurança privada na lei delineadas e 

para as quais estão autorizadas pelo Ministério da Justiça, não podendo, portanto, executar o 

serviço de instalação de alarmes e monitoramento. 

Assim, não é possível a execução dos serviços de instalação e monitoramento de 

alarmes por empresas de vigilância, assim como não é possível a contratação de vigilantes por 

empresas de segurança eletrônica e, desse modo, não é possível o cumprimento dos requisitos 

de habilitação. 

Além disso, com referência a ambos os itens, foram solicitados atestados de 

capacidade técnica de grande porte e, nesse diapasão, indubitavelmente, em razão das 

limitações mencionadas, não se vislumbra a possibilidade de qualquer concorrência no certame.  

Acerca dos princípios aplicáveis às licitações públicas pertinente trazer à baila o 

que prescreve a Lei nº 8.666/93: 



 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Dentre os princípios que devem ser seguidos nas licitações, está o da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, resultante dos objetivos de 

economicidade, o que resta absolutamente descumprido em razão dos critérios excessivamente 

restritivos da presente licitação. 

Nesse sentido, por impor o Edital uma cumulação de itens incompatíveis entre si, 

que limitarão a competição a uma ou duas empresas (se houver) notoriamente se está a ferir os 

princípios atinentes às licitações públicas, posto que sem competição não haverá certamente a 

seleção da proposta mais vantajosa. 

Assim, o ideal seria de que os serviços de vigilância privada e os de engenharia, 

relacionados à instalação e monitoramento de sistemas de segurança eletrônica, fossem 

licitados em lotes diversos, permitindo maior concorrência e consequentemente a obtenção de 

propostas mais vantajosas à Administração Pública, eis que a cumulação é irregular e resultará 

em excessiva restrição à competitividade. 

Ante ao exposto, o Edital deve ser alterado para dividir em lotes separados os 

serviços de VIGILÂNCIA PRIVADA e os de SEGURANÇA ELETRÔNICA, permitindo a 

contratação por empresas diversas. 

 

2. DOS REQUERIMENTOS 

 

Assim, com fundamento na Constituição Federal e na Lei n.º 8.666/93, requer seja 

recebida a presente impugnação, em face das ilegalidades e inconsistências apontadas, seja o 



 

 

presente certame licitatório suspenso até que esta Administração reveja as cláusulas objeto da 

presente impugnação, reformando-as nos seguintes termos: 

1. Para alterar o Edital, dividindo os serviços em dois lotes, licitando em lotes separados 

os serviços de VIGILÂNCIA PRIVADA e os de SEGURANÇA ELETRÔNICA, permitindo 

a contratação por empresas diversas. 

Ante ao exposto, requeremos à Administração que se dê a resolução das 

irregularidades apontadas, com as quais não poderá prosseguir a presente licitação. 

Termos em que espera deferimento. 

Santa Cruz do Sul/RS, 26 de Novembro de 2021. 
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